
GOVERNO DE FORMOSA
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n." 14, de 7 de junho de 2018.

"Autoriza alienação de bem imóvel do
Município de Formosa-GO, adiante

identificado, e dá outras providências".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA - GOIÁS, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo cargo, submete à apreciação da Câmara
Municipal de Vereadores a seguinte proposta de lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar, mediante
avaliação prévia. Área de investidura, nos termos do artigo 17, inciso I, letra "d", § 3°
da Lei n° 8.666/93 de 21/06/1993, e suas posteriores alterações, o imóvel lindeiro de
área remanescente de propriedade do Município, a seguir identificado, situado no
perímetro urbano desta cidade:

1 - Uma área de terreno frente para o lote 03, da Quadra 77, no Setor
denominado Formosinha, com os seguintes limites e metragens: Frente para o Norte:
confrontando com a Avenida Brasília, medindo 20,00 (vinte metros); Fundo para o Sul:
confrontando com o lote 03 da Quadra 77, medindo 20,00 (vinte metros); Lado Direito
para o Leste: confrontando com a Rua 20, medindo 2,00 (dois metros) e Lado Esquerdo
para o Oeste: confrontando com Área Pública, medindo 2,00 (dois metros). Perfazendo
uma área lotai de 44,00m^ (quarenta e quatro metros quadrados).

Art. 2® - Nos termos do disposto na citada Lei n.® 8.666/93, o valor da

alienação de cada parcela será fixado; previamente, em LAUDO elaborado pela
Comissão de Avaliação de Imóveis, nomeada nos termos do Decreto n°. 1.680, de 03 de
abril de 2018, por metro quadrado, sendo que poderá ser pago em até 10 (dez) parcelas

mensais.

Parágrafo Único - O licitante que desejar efetuar o pagamento à vista,
terá o desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do imóvel.

Art. 3® - Sendo a alienação feita na modalidade prestações, o contrato

respectivo deverá atender a todos os requisitos exigidos pela legislação específica.

Art. 4® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Formos^,...-6abinete do Pref^to em 7 de junho
de 2018.

RhXEBSDO mOTQZOlO

oller

êTeito MuDicípal 12 Secretaria

Praça Rui Barbosa, 208 - Centro. CEP 73.801-220 Formoso-GO | (61) 3981 1030 | www.fomiosa.go.gov.br
1



GOVERNO DE FORMOSA
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n° 14, de 7 de junho de 2018.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores vereadores.

O projeto de lei que ora submetemos a essa Casa de Leis, versa sobre
"Autorização de alienação de bem imóvel do Município de Formosa-GO, adiante
identificado, e dá outras providências".

A presente proposta tem por finalidade buscar autorização legislativa,
para que se possa promover a venda do imóvel do domínio municipal, sendo este
classificado como área de investidura. O imóvel a que se refere essa autorização está
localizado frente para o lote 03, da Quadra 77, no Setor denominado Formosinha,
totalizando uma área de 40,00m^(quarenta metros quadrados).

A administração dos bens municipais compreende normalmente a
utilização e conservação do patrimônio local. Excepcionalmente, pode o Município,
demonstrada a necessidade ou interesse de alienar algunsde seus bens. Exatamente para
o caso de alienação, depende o Prefeito de lei autorizadora e do atendimento de
exigências especiais impostas por normas superiores que traçam as exigências
administrativas para o contrato alienador e atenda aos requisitos específicos do
instituto utilizado.

Como modalidades de alienação, aponta a doutrina: a venda, a doação, a
dação em pagamento, a permuta, a investidura. a legitimação de posse ou a concessão
de domínio.

Em princípio, toda alienação de bem público depende de lei autorizadora,
de licitação (Lei n.° 8.666/93) e de avaliação da coisa a ser alienada.

Entretanto, há casos de inexigibilidade dessas formas, quando
incompatíveis com a própria natureza do contrato, conforme ensina Hely Lopes
Meirelles'

A alienação de bens imóveis do patrimônio municipal exige
autorização por lei. avaliação prévia e concorrência, sendo
inexigível esta última formalidade nos casos de doação, dação
em pagamento, permuta. legitimação de posse e investidura.
por incompatíveis com a natureza do contrato, que tem objeto
determinado e destinatário certo (Lei 8.666. de 1993. art. 17, I)
- grifos nossos.

A modalidade que se busca a aprovação do presente projeto é a
investidura. Conforme estabelece o art. 17, §3°, da Lei de Licitações, ''"entende-se por

investidura. para os fins desta Lei: I - a alienação aos proprietários de imóveis
lindeiros de área remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar

inaproveitável. por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que e^e não
ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alinea^T^d^o incisa H
do art. 23 desta Lei. "

; Mallniirus, 2003. p. 303.
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GOVERNO DE FORMOSA
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n." 14, de 7 de junho de 2018.

Ainda em tese, de acordo com o laudo de avaliação da Comissão de
Avaliação de Imóveis, apresentado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, o
imóvel, objeto da lide, que possui área de 40,00m^ (quarenta metros quadrados), fora
avaliado em R$ 15.537,60 (quinze mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta
centavos). Destarte, o valor do imóvel não ultrapassa os 50% do valor constante no art.
23, da Lei n.° 8.666/93.

Na definição de Hely Lopes Meirelles^, "investidura é a incorporação
de uma áreapública isoladamente inconstruivel ao terreno particular conjinante que
ficou afastado do novo alinhamento em razão da alteração do traçado urbano,"

Exatamente porque a área pública remanescente de alteração do traçado
urbano se tomou inconstruivel, e inaproveitável a outro particular, permite a Lei de
Licitações a sua alienação, conforme estabelece o art. 17,1,"d", da Lei de Licitações,

An. 17. A alienação de bens da Administração Pública,
subordinada à existência de interesse público devidamente
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às
seguintes normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para
órgãos da administração direta e entidades autárquicas e
fundacionais, e. para todos, inclusive as entidades paraestatais,
dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:
d) investidura;

Vale ressaltar que, o imóvel objeto do feito, se enquadra perfeitamente
como área de investidura, tendo em vista sua funcionalidade e seu valor venal. Desta
maneira, há que se falar em compra de área por investidura, dispensando a necessidade
de realização de processo licitatório.

Ademais, de acordo com o Parecer Topográllco apresentado via
processo administrativo n.° 315131/2018, de 07 de maio de 2018 através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, foi constatado que após verificação in loco, a área objeto
de interesse de compra não interfere no fluxo de trânsito da Avenida Brasília.

Outro quesito importante é elucidar que, em conformidade com o que
versa a Lei n.° 187-JP, de 10 de outubro de 1.991, acerca da "questão da largura de
calçada" para a Avenida Brasília, depreende-se perfeitamente a legalidade da metragem,
conforme apresentado no croqui anexo a este projeto.

Assim, compete à Câmara Municipal, na análise do presente projeto,
verificar se os pressupostos da Lei autorizadora foram cumpridos.

Contudo, os elementos fornecidos nestes autos levam a formar um juízo

de credibilidade acerca do preenchimento dos requisitos que autorizam3,.alicnSç3^ de
área de investidura, na forma proposta pelo projeto apresentado.

•HviElREtLES, HelyLBpes. Direliu Municipal brasltctro. 13. ed. satrTaalui-Mallielrüs. 2003. p.30Tr
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GOVERNO DE FORMOSA
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n.° 14, de 7 de junho de 2018.

A área que deverá ser alienada, após autorização legislativa, é uma área
isolada de propriedade do Município, que não mais interessa a administração. O valor
apurado terá a destinação prevista em Lei, sendo que a receita virá de encontro aos
planos de investimentos em área própria.

Contando, desde já, com o apoio dessa Ilustre Casa de Leis à presente
iniciativa, aproveito para solicitar, a sua apreciação e votação, em íunção da
necessidade de atender a compromissos de ordenamento da Cidade.

Atenciosamente,

de 2018.

Gabinete do Prefeito, Prefeitura

Roller

'refeito Municipal

1 de Formosa, em 7 de junho
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TABELA DE LOCAÇÃO

PT
COORDENADAS - ELEVAÇÕES

NORTE ESTE EL.

PI 8279239.488 250517.092 -

P2 B279231.609 250535.475 -

P3 S279229.771 250534.687 -

P4 8279237.850 250516.305 -

Oo

PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA DE MERCATOR
UTM

t4G NQ
SCR ! ClATUM

SIRGAS2000
MERllílAHO CENIRAL;

•45*

víRIlCE P-01

E 250517.092

H.

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
(REGULARIZAÇÃO DE ÁREA)

REOSIPC / CCtíCO

il.tM l AREAPÚBLICA FRENTEAO LOTE03. OUAOHA 77. BAIRRO FORMOSINHA

PtOl/f PINTE. TALUSON CRISTHIAN MUHL

ápea: 40,00m'

PÍP.METPO,

MuriTriPiO,'ur

Oata PCSFOHSilfl IfCNICO:

05/2018

COMARCA:

FORMOSA

lERMVIEROEOUVBRA

MENSURA - CREA1016278500 10-60

ESCALA 1/200



MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel : ÁREA PÚBLICA FRENTE AO LOTE 03, QUADRA 77, BAIRRO
FORMOSINHA.

Requerente
Município
Comarca

U.F.

Matricula:

Área (m^)
Perímetro (m)

TALLISON CRISTHIAN MUHL.

FORMOSA.

FORMOSA-GO.

GO.

40,00
44,00

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

(REGULARIZAÇÃO DE ÁREA)

• Frente para o Norte - Confrontando com a AV. BRASÍLIA, medindo 20,00m
(VINTE METROS):

• Fundo para o Sul - Confrontando com LOTE 03, medindo 20,00m (VINTE
METROS);

• Lado Direito para o Leste - Confrontando com a RUA 20, medindo 2,00m (DOIS
METROS);

• Lado Esquerdo para o Oeste - Confrontando com ÁREA PÚBLICA, medindo
2,00m (DOIS METROS).

FORMOSA - GO, 05 de Maio de 2018.

Responsável
Técnico:

Memorial Descritivo

iríer Xavier de Oliveira
Téc. Agrimensor

CREA1016278500 TD-GO

Página: 1/1



GOVERNO DE FORMOSA

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

}'i

LAUDO N° 008/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 315131/2018

ASSUNTO: Laudo de avaliação para regularização de área.

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL E LOCATIVA

De acordo com a Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis,
nomeada pelo DECRETO n" 1680/18, datado em 03 de abril de 2018. De
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA - GO. inscrita no
CNPJ n° 01.738.780/0001-34. O imóvel contém 40 m^ (Quarenta metros
quadrados), A avaliação deste imóvel justifica-se por se tratar área pública de
terreno localizado entre o lote 03 da quadra 77, e a Av. Brasília no loteamento
denominado Formosinha.

A avaliação da área em questão segue de conformidade com a Lei n°
090/2013, metro quadrado avaliado em R$ 388,44 (Trezentos e oitenta e oito reais
e quarenta e quatro centavos), totalizando R$ 15.537,60 (Quinze mil, quinhentos
e trinta e sete reais e sessenta centavos), podendo esse valor ser parcelado em
quantidade de vezes referente a quantidade de meses restante até o fim da
gestão atual (31 de dezembro de 2020).

O intuito deste laudo é determinar o valor para regularização de área
publica de forma onerosa, foi levado em consideração a localização do imóvel,
vias de acesso, pavimentação, sistema de água e esgoto, rede de energia
elétrica, iluminação publica, rede telefônica e serviços de coleta de lixo.

Formos 18 dernaio de 2018

COMISfiÃOlDEjÁVALIAÇÀO

JACKSQN BORGE^E SOUSA
P^KIDENTE^PLENTE

FRANCISCO PAU

ME

FALBO GONTIJO

BRO

UAR£iCUi«VeS-M7TOALHAES
ríVÍBRO SUPLENTE

CARLOS

Praça Rui Barbosa, 208-CentfO. CEP 73.801-220 Formosa-GO | [61)3981 1042 j www.formosa.go.gov.br



18/05/2018 Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res. 102S/2009

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO

ART Obra ou serviço

1020180086300

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
1. Responsável Técnico

WAGNER XAVIER OE OLIVEIRA

Títulopro^ssionai: Tecnico em Agrimensura

2. Dados do Contrato

Contratante: TALLISON CRISTHIAN MUHL

Avenida Joào ísper Gebrim, N"640 Bairro: Formosinha
Quadra- SALA A Lote: S/N Complenento: CiOade: Formosa-GO
E-Mail:

Contrato: O CeleOradoem 04/05/2018 Valor Cljra/Sen/ice

RNP: 1016278500

Registro: 1016278S00TD-GO

CPF/CNPJ-031.562,111-76

CP.P. 73813-210

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável

3. Dados da Obra/Serviço

Avenida Brasília, N° S/N
Quadra: 77 Lote: 03 Complemento

Data de Inido: 04/05/2018 Previsão término: 04/05/2018

Finalidade: Cadastral

Proprieláho: TALLISON CRISTHIAN MUHL
E-Mail:

4. Atividade Técnica

ATUACAO

APLICAÇÃO TOPOGRAFIA GEORREFERENCIADA POLIGONAL

Fone: {61)996366996
Valor COra/Sen/iço R$: 700,00
Tipode contratante: Pessoa física

Bairro: Formosinha

Cidade- Formosa-GO

Cpf;CNPJ: 031,562,111-76

Fone: (61)996366996

CEP: 73813-010

ATUACAO Quantidade Unidade
APLICAÇÃO TOPOGRAFIA GEORREFERENCIADA POLIGONAL 40,00 METROSQUADRADOS

O registro daA.R.T. não obriga ao CREA-GOa emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do
documento apenas ocorrerá se as atividades declaradas na A R.T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As

informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter
seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO.

Após a conclusão das atividades técnicaso profissional deveráproceder a baixadesta ART
5. Observações

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO COM FINALIDADE DE REGULARIZAÇÃO DE ÁREA, SITUADA NA AV. BRASÍLIA,
QUADRA 77, BAIRRO FORMOSINHA, COM ÁREA TOTAL DE 40,OOmT
6. Declarações

Acessibilidade: Não: Declaroque as regras de acessibilidadeprevistas nasrrormas técnicasda ABNT, na íegisíaçâoespecifica e no Decreto n°5.296, de
2 de dezembro de 20O4, não se aplicam às atividades profissiorrais acimarelacionadas
7. Entidade de Classe 1 9. informações-

NENHUMA " AART é válidasomente apôs a conferênciaeo CREA-GO receber a
—I informação do PAGAMENTO PELO BANCO

8. Assinaturas 1 . a autenticidade deste documento pode ser verificada no site
Declaro serem verdadeiras as Informações acima vnvw.creago.org.br

- A guarda da via assinada da ARTserá de responsabilidade do
•n /x-j - v yyi/í? profissional e docontratante com o objetivo de documentar o vinculo

' .ín áb/wfUÒ qfãrÁjfâ contratual
iZ^i \ Data -Não é mais necessário enviar o documento originai para o CREA-GO. O
' // \ CREA-GO não mais afixará carimbo nanova ART

=R XAVIER DEiCaí/MeiRA - CPF: 906.654.901-78

TALLISON CRISTHiAÍFWUHL - CPF/CNPJ: 031.562.111-76

Registrada em Valor Pago
14/05/2018 R$82,94

Boleto
0118065407

www.creago.org.br a(erxlimento@creago.org br
Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62)3221-6277

Situação
Registrada'OK

Não Possui CAT

fiittpr//wrww.crea-go.org.br/ar11025/funcoes/form_lmpressao.php?NUMERO_DA_ART=1020180086300



TABELiONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS OE FORMOSA
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0%
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico que as imagens abaixo representam cópia fiel da fictia arquivada nessa Serventia:

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
C'íiríór>i> <lo )v O/ú-io »- jArpi^rro d« /mr^uci.*
Cl iMíí DE f'< ) R/V! O.v - ES'IAlJO DE OO.

OFICIAL: LELIA CAMPOS COSTA
SUB-OFICIAL: ANTONiO BRITO COSTA
SUe-OFICIAL: MARCO ANTONIO CAMPOS COSTA

l. I V K O 2 - BB.-

RE6ISTR0 GERAL
FI.S. 28l -

MATRÍCULA t • í6>i8í ^
DATA;, 1,9 / 09 A.8.6.

TMOVEL: Um lote dc terreno nosto cidedc r»o Bd i rro Formos inhâ«^

PROPRIETÁRIO: ANTONIO PCDUO OE MAGALH^FS.-

RtO ANTERIOR; 28.809. •

características £ CONPRONÍ aCÔFS. Um lote do tcrrono, rde r>t i P «c ado pelo n« 03 /
(tros») dâ Ouodrs 77(sotonto « sete), do lotoamonto denomir>odo "Bairro

, ot^inoâ ír^lio", dc st o c i dado o com o&t se^siMEtcs I imites u inedídasi—Fronte /
por o a Av, Brasil Io, ent» g emo nt e rua 04 ( pu a t r o ) , ine d t niio 2 OOrne ( v i nto /
metros); Fundo com o lote nO 05(cinco); medindo 20,OOms(vinte metros), /
lodo direito com «i rua 20(vintc), mcdliido 2 6, OOms (v í n to c seis metros) o
pelo iodo os<i«jordo, com o lote n^ 02 (do cs); medindo 2 6, OOms (v i nto o se í a
motros). Her fascr^do-so uma oro a total de 52 0, 00ma2 (qu • nUo ntos e vi nto ene
tros ciuodrodos) de extensSo supe r f I c Í a l . - PROPR I ETÍ í? 1O J - Anton I o Pedro de
Mog e J h ae s, brosi loiro, c âsado com Do. Nodir de Loxir de s Mago I h oe s , sob o
rc d i mo de comu nUoo de bc n s, mec onIco, ro s1 de nte o dom j e í I iodo ne sta cI da
do, na ruâ 02 nS 04, da Vila lmpe ratr i z, port odor do C1C• n o 2 I 1 •308•09^
68.-REG ISTI^O ANTtR IGR ; ^8.809 Fl s. 112 do livro 3-AH, do stc Cartório. O
roforido e verdade e dtíír^U.'^^^o/ Formoso—Go. , 19 do setembro de 1986. O
oricial. Jjl

ica de compra e venda de 2 5 de
I c i o desta c i dade I i vro 2 13 /
te matricula Foi adquirido por
sado com Da. Nadcr dc Lourdes/
, mecânico, residente e domic^
Ia Imperatriz, portodor do CIC
LORESTA PII4T0 GUIMARÃES, que /
ES , coirTc/*c iúria, e seu mar 1do,
a i ros, ru s i de n te s e domí c í I 1 a—
fTto^nS OI 5 . 756. 5 I I-49; polo /
í nao havendo condiçoos. O re—
, 19 de setembro dc 1986. O

R** 1-«M-* J6« l8l s—Nos termos do e sc r i tu r a pub 1
agosto de J986« lavrada nas notas do 2Q OF
FIs. J5I/I52 . O imóvel conotante da prosen
ANTONIO PEDRO DE MAGALHÃES, brasileiro, ca
Magalhães sob o regime de comunlcao de bons
I iado nesta c idade, na rua 02 nâ 04, da V i

üc? i* ^ 2 11. 308 • 096—68 ; por coripr a Pe i t a a F
qnocxdo solteira assinava, Fl.CRESTA GUI MAR/Ç
Sr. ANIONINÜ GUIMARaES, Fozu/>doiro, broscl'
d«j'j nesto Cidade, po<* tadur'cs üu CfC. con.ji]

prev> de Cz i>I 5 • 000, 00(ciu >n2u_ mil cruzados )
t'urii,iw> o vef*dadu »í dou j <11»/ ^o—Go •
Cf i c i o I » ^ >

K-2-M—ló. ISI ;—Nos termos da cscr1t
maio de 1989# Iavrada nao notas do
81/82. O imóvel constante de presc
LATO FRANCI SCO NETO, bres í Ie Í ro, c
sob o reg1 mo do comunheo de bens,
32S-SSP-Or- o do CIC. nO 071.740.71
Cidade, por compre Feita a ANTONIO
ANTONIO PEDRO OE MAGALHÃES, mccAÔn
HUO niulHer- Do. NADIR l.OÜRDES SOUSA

OE LOUKUCS MAGALHÃES, do lor, port
6â, «in-*bos br^o.iloir^oâ, r-eâ*cienEes
90 dc Ncz96 . 000, 00( se i a tn i I cruzod
foFonido e ver^dodc e dou c. ^ 00.2F
Oficial .

ura pubi ica de compra e
2^ Oficio desta cidade

nte matricula Foi adquÍ

asado com Da. Diva Pere

Faxcnduiro, portodor do
4 —04, residente e dom 1c

PEDRO MAGALHÃES, oue -t
,d i 90, Mec an i o o, Cl. RG

MAGALHÃES, quem também
adores do CIC. comum

e dom 1c i 4 i ados nesta c Í

os novos); nao havendo
ormosa^Go., 12 de Junho

vendo dc l2 dc

I i vro 234 FI9

rido por VIGI—
ira Frafic isco/
Cl. RG. 308.,

i i i ado nesta /
arnbem asa 1 na, /
. 928.OS2-MG;/
ossina, NADIR

211.308.096 -
dado, pelo
cond i 9 ocs • o •/-.

do 1989. O /

MOM aOOTAOO Í«KI a t.K i;i r^'." <>21 r. OI .TO c«.Ts

A presente cerl<aão tem validade de 30 dias a coníar da data de sua expedição
Documenlo impresso por meio elelrónico Qualquer rasura ou indicio de aduHeraçào será considerado fraude

•I^íííá;
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' <>. 181 Noi icrmos tia c-scritura Pública tic Ctompia e \ cinla tic 14 do sciciiibi p de
I '>0'). l.iMiitia nas iiolas do 2" Obcio tiesia eidadc I ivro 2'J7 fls 091 O imóvel constante da
tric-ícnic iniui'it.nla loi adtiiiiiído pov .lOSK DAS DORKS OAMPOS, biasilciro, solteiro,
mtiior. comercintuc, ponadoi dn Cl ItO n" \1-3 :?92.5 17-SSP-MG. inscrito no CPF MF. sob on°
•198 446 876-0i. residente c domiciliado a Avenida Brasília, n" I 440. do Baiiro Formosinha,
nesta citlade. ptii" compra feita a VICIII.ATO FR/VNCTSC10 NKXO, empresáritr», ponador da
( I RO .T08 .T28-SSí>-DiN e sua mullier DIVA PEUF-IU.A FRANCISCO, profcsstrra. ambos
iirasiieiros, inscritos no CPF.Ml- sob it'' 071.740.71 1-04. casados ctitre si peto rcgiime da
comiiniiAo de bens. residentes e domiciliados a nia 16, n" 88. do Bairro Foimosinlia, nesta
cidade, nesic ato Icpalmcmc representados pelo bastante procurador. Sr . Antonio Pedro
Miiftalliilrs, lirasilciio. casado, mecânico, poitadoi da Cl RO n" 928 082-.SSP-MG. inscrito no
CPF\1Í s<>b n" 2 11 208 096-68. lesidcnte c tlomiciliado nesta cidade, constituído pela
tii ncuravAo tle fls 04 ! do livro n" I I2. do 2" CJficio ticsta • •'ItI" flinfln fti°; **6 10 90. |)elo preço
cio RSIT OiMj.OOt trc/c mil reais"), nâo lia\'endc> ctindiçòiísf^t^ieferido c^verdacic c dou fé.
Itio l ofinosa-t io . 16 dc setoinbio do t 999 O Ofioial

—

R-4-/VI-16.181 icrnu>s <.Íii cscitiuia Públicii Je i c \ edJü tic l do miíiiço do 2.000.
hivtada iiíis iiofas do 1" Ollcui tlchia cKladc. I.ivit? -I2S lis 026'027v** C) imóvel constante da
picsemc niíuncula foi rttU|uindo poi ZKNON liATISTA DOS .SANTOS, filho dc Carlos
Ratisia dos Sanios c 17a IKa Monieno dos Santos, nascido em 08 01 .60, hrasilciro, comcrcianic,
i>oii;ídn do C K dc ii' 217 7<J6 9'1l-"?2 c da C l Kj; I OOO-SSP-GO cmiiidti cm 04 02 80
icsiilcnic c doimciltíuio á Kna 17 n ' m» Daiiio-I\hinosinha nesta cidade, casado com a Sra.
'\j loic I íikhJos Ki.>cha ilos S.iiuíjs. solv o rcjitinc do coimmhrio patcial dc bens. na vi^cticia da l.ei

(* ^I5'77. |)iit conipia leiia a JOSK. DAS nOI{l-*.S C'AlV'll*OS. brasileiro, solleiio. maior,
coniewiíinie. ptiilatloi d;i (,* I Kji. n"' iVl-.» ">02 "S 17-S.SP-MCi . insciilo oo C'I'I-VMI' sob o n"
4*>.S 446 87o-«> I. lesidcnte e doniiciliado a Avciinia Hrasiiin n ' I 440. Bairro l'onnosiiilia iiestâ

oiilaile neste ato le^silmente icpicsetuatlo por seu bastante procurador o Sr, ANTONIO
l*KI>RO OIC IV1.ACíAI,.H'\KS. biiisilein», casad^i. iiiocàmco. portadoi da C.l Kji n*^ 1.278.062-
SSP-OP . insctito no CPF/VIF sob o n" 211 .108 006-6K. residente e domiciliado á Avenida
Bni.sflia I 440. do Bairro l*onnosinha nesta cidade, nos termos da procuraçAo lavrada no
Cartoiio dt> 2" Oficio de Noins desta cidade, ito iivio 193 ás Hs 155 em data <Je Í5 jde revcrciio
dv 2 OOO. e deviilarnetue ret\isiradn ne.sras notas no livro 002 ás Jls. 4 I sob o n" 2.748, pelo preço
dc !*> (U)().Ot>(ílcx.enove ind^ijtfiwt). ^aU^r gUibal da csciitnra, níio havcntlo coruliçòcs. .O
icielido c vcidade íc iai^^>rniosa-Go . 30 de março de 2 000. O
Oliciíii \\\

Em razão do informatização da sorvonlia,
os novos atos cicsta malriculo seròo
praticados no onverso da próxima ficha.

do.fcriÍÓU& de 20_Fg.^Formosa,.

A p'e.,erte ceftiO.%o tem validade de 30 dias a conta' da daia de sua expedição

Documento inipress" pof meio eietrómco Qualquer rasura ou incicio de adulteração será considerado fraude
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ESTADO DE GOlAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

ISI r,S 1C7-JP, DE 10 DE ODTDESO DE 1.391.

Sststelece largara áe calçada para a

Av. Drasflia, no Sairro Foraioslnha e

dá providências. .

A CfclARA laETICIPAl DE FOIÍT.ÍOSA, ESTADO DS GOliS, decretou e ou

sanciono a seguinte leii-

Art. 1^ - Por força do direito ^úc tea a comunidade» fica esta

telecido o mínimo de 02 (dois) astros de largura a

área considerada para construção de CAXÇADA na Av. •

Erasília, no Bairro Pormosinha, nesta cidade de Por-

mosa-Goiác,

Parágrafo único - A área constante deste artigo primeiro, si -

tua-se pelo lado direito da referida via pública, •

iniciando-re aa Hua Benedito Galvão e continuando •

até o Parque Agropecuário desta cidade, no Bairro •

Foznoslnlia.

Art. 2fi —A área de terreno remanescente, ligeda a área rcse^

vada pare calçada, conforme consta no artigo prlmig^—

ro e seu parágrafo, desta lei, é destinada para este
cionEiaento de veículos de uso da comunidade.

Parágrafo Único - A Prefeitura líunicipal construirá podendo au
torinar o proprietário do imóvel ^.ue confronta com a

nencionada área, a construir o meio-fio do pasaeio e,

também, o concretamento ou outra espécie de calçamra
to da área de estoclonamento.

Art. 32 - Pica o Cliefe do Poder Executivo autorizado a baixar*
decreto paxa regulamentação da presente lei.

Art. 4® - Esta lei entra em vigor aa data de sua publicação,re
vogadas as disposições em contrário.
Prefeitura fiTunicipal de Pormosa, Gabinete do Prefpi-

to, em 10 de outubro de 1,991-
jaár_Jiumes-'TSS''5ãivu

Prefeito íJunlcipal.


